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Indico ao Chefe do executivo na forma regimental, que seja
providenciado a colocação de um quebra molas em frente ao posto de saúde e um
próximo ao Bar do Jose Galdino.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO. haja vista que muitas crianças
transitam pelo local diariamente.

Sala das Sessões, em26 de abril de 2023.
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